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PANDEMIA FAZ AUMENTAR TAMBEM VIOLENCIAS
CONTRA MULHERES E CRIMES DE FEMINICIDIO

As vésperas do aniversdrio de quinze anos da Lei Maria da Penha, mulheres
convivem com outros aumentos pandémicos: a violéncia doméstica no
isolamento e os casos de feminicidio. Nao se cale! Denuncie!

Mais de um ano e meio de-
pois, e ainda sobrevivendo
diante da maior pandemia sem
controle no Brasil, que ja re-
gistra mais de 550 mil mortes
provocadas pela covid-19, as
mulheres brasileiras vém con-
vivendo também com outros
aumentos pandémicos: o da
violéncia doméstica durante o
isolamento e o de feminicidios
cometidos por atuais ou ex-
companheiros.

Tudo isso as vésperas do
aniversario de quinze anos da
Lei Maria da Penha, sanciona-
da pelo ex-presidente Luiz Ina-
cio Lula da Silva em 7 de agos-
to de 2006, depois de muita
luta e da condenacéo do Brasil
pela Comissdo Interamerica-
na de Direitos Humanos. Em
2001, a Corte apontou negli-
géncia e omissao do pais em relagéo a
violéncia doméstica, resultado do caso
da farmacéutica cearense, que ficou
paraplégica em uma tentativa de femi-
nicidio do marido e que foi obrigada a
passar por uma batalha judicial sofrida
para responsabilizar seu agressor.

Mas, mesmo o Brasil sendo signa-
tario de tratados internacionais que se
comprometem a erradicar a violéncia
contra as mulheres, e reconhecido por
ter uma das legislagées de género mais
sofisticadas do mundo, também conti-
nua sendo um pais conhecido por vio-
lar, neglicenciar, relativizar e questionar
as mulheres vitimas, conforme alertam

inclusive especialistas no tema.
NAO SE CALE! DENUNCIE!

Verdade também é que a pauta de
relacionamentos toxicos - com varias
campanhas de combate a violéncia fi-
sica, psicolégica ou patrimonial que fo-
ram intensificadas - atualmente ocupa
manchetes para divulgar essas cam-
panhas de apoio e de acolhimento em
todos os meios de comunicacéo diaria-
mente.

Mas, no dia a dia, ndo da para ne-
gar também que a grande maioria das
vitimas continua invisivel, ja que nem
todas tém condi¢des dignas de mora-
dia e acesso a internet ou até mesmo

por medo de represalias e das
ameacas para enfrentar a bata-
Iha judicial, muitas vezes demo-
rada e tardia, até para a garan-
tia de medida protetiva.

E sempre bom lembrar que a
Lei Maria da Penha prevé que é
obrigagéo de todos e todas - do
Ministério Publico, da Defenso-
ria, do Judiciario, das policias,
da sociedade e de cada pessoa
individualmente - a missao de
punir e erradicar todas as for-
mas de violéncia, especialmen-
te a doméstica.

VIOLENCIA E CRIME!

Ainda assim, o Brasil atual
segue virando as costas as mu-
Iheres, principalmente agora
com um governo que legitima
e praticamente incentiva a vio-
Iéncia contra a mulher, dando
a entender que as vitimas séo
“loucas” e indignas de confianca. Para
piorar, também nao investe em politi-
cas publicas para mulheres, nem em
programas para a populagdo feminina
ou de protecao as vitimas de violéncia.

Diante da gravidade da situagéo, o
Coletivo de Mulheres continua na luta
para reforgar que violéncia contra mu-
Iheres & crime e deve ser denunciado
sempre. Ligue para o 180, canal de
atendimento criado especialmente para
lidar com casos de violéncia domésti-
ca e que, além de receber denuncias,
também pode ser utilizado para a solici-
tacéo de informacgdes sobre delegacias
proximas e redes de acolhimento.



UM RESUMO DA LEI MARIA DA PENHA

A Lei Maria da Penha foi sancionada em 7 de agosto de 2006 pelo presidente Luiz Inacio
Lula da Silva. Com 46 artigos distribuidos em sete titulos, ela cria mecanismos para
prevenir e coibir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher em
conformidade com a Constituicao Federal (art. 226, § 8°) e os tratados internacionais
ratificados pelo Estado brasileiro (Convencao de Belém do Para, Pacto de San José da

O Titulo | determina em quatro artigos a quem a
lei é direcionada, ressaltando ainda a responsabi-
lidade da familia, da sociedade e do poder publico
para que todas as mulheres possam ter o exer-
cicio pleno dos seus direitos.

Ja o Titulo Il vem dividido em dois capitulos e
trés artigos: além de configurar os espacos em
que as agressdes sado qualificadas como violén-
cia doméstica, traz as defini¢des de todas as suas
formas (fisica, psicologica, sexual, patrimonial e
moral).

Quanto ao Titulo lll, composto de trés capitulos
e sete artigos, tem-se a questao da assisténcia a
mulher em situacédo de violéncia doméstica e fa-
miliar, com destaque para as medidas integradas
de prevencgao, atendimento pela autoridade poli-
cial e assisténcia social as vitimas.

O Titulo IV, por sua vez, possui quatro capitulos
e 17 artigos, tratando dos procedimentos proces-
suais, assisténcia judiciaria, atuagao do Ministério
Publico e, em quatro sec¢des (Capitulo Il), se ded-
ica as medidas protetivas de urgéncia, que estao
entre as disposicdées mais inovadoras da Lei n.
11.340/2006.

No Titulo V e seus quatro artigos, esta prevista
a criagao de Juizados de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher, podendo estes contar
com uma equipe de atendimento multidisciplinar
composta de profissionais especializados nas
areas psicossocial, juridica e da saude, incluin-
do-se também destinacédo de verba orgcamentaria
ao Judiciario para a criagdo e manutengao dessa
equipe.

O Titulo VI prevé, em seu unico artigo e paragrafo
unico, uma regra de transi¢ao, segundo a qual as
varas criminais tém legitimidade para conhecer e
julgar as causas referentes a violéncia de género
enquanto os Juizados de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher ndo estiverem estrutura-
dos.

Por fim, encontram-se no Titulo VIl as dis-
posicoes finais. Sado 13 artigos que determi-
nam que a instituicdo dos Juizados de Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher pode ser in-

Costa Rica, Declaragao Americana dos Direitos e Deveres do Homem e Convengao sobre a
Eliminacao de Todas as Formas de Discriminagao contra a Mulher). Nao se cale! Denuncie!

Estou sofrendo violéncia. Onde posso
buscar ajuda durante a pandemia?

Casa da Mulher Brasileira Ligue 180
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tegrada a outros equipamentos em ambito nacio-
nal, estadual e municipal, tais como casas-abri-
go, delegacias, nucleos de defensoria publica,
servicos de saude, centros de educacao e reabil-
itacdo para os agressores etc. Dispdem ainda
sobre a inclusao de estatisticas sobre a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher nas bases de
dados dos 6rgaos oficiais do Sistema de Justica e
Segurancga, além de contemplarem uma previsao
orgamentaria para o cumprimento das medidas
estabelecidas na lei. Um dos ganhos significati-
vos trazidos pela lei, conforme consta no art. 41,
€ a ndo aplicacdo da Lei n. 9.099/1995, ou seja,
a violéncia doméstica praticada contra a mulher
deixa de ser considerada como de menor poten-
cial ofensivo.

*Fonte: Instituto Maria da Penha
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